
p. 1 

 

 
  Brasília, 30 de agosto de 2021.                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 162 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

SUMÁRIO 

 
PRESIDÊNCIA ........................................................................................................................................................................................ 1 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS ...................................................................................................................... 2 
COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE ............................................................................................................................................ 2 
 

 
 

PRESIDÊNCIA 

PORTARIA FUNAI Nº 379, DE 25 DE AGOSTO DE 2021 
O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, Portaria n° 1.119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2020 e ainda, a Instrução Normativa nº 3 de 08 
de fevereiro de 2021; resolve: 
Art. 1º.  AUTORIZAR a servidora TATIANA MARQUES GARCIA, matrícula SIAPE n.º 3237265, CPF n.º 800.807.231-
87, portador da Carteira Nacional de Habilitação n.º 00013665291, categoria B, com validade até 14/07/2031, a dirigir os 
veículos oficiais que compõem a frota da Coordenação Regional de Campo Grande e suas Coordenações Técnicas Locais 
jurisdicionadas, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1.º da Lei 9.327, 
de 09 de dezembro de 1996.   
Art. 2º. Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional Campo Grande. Para os 
deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações, e observando as normas vigentes para autorização de deslocamentos. 
Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e 
suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que 
venha a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-
se, sempre o contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes 
ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo com as normas 
vigentes para autorização de deslocamentos. 
§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. A designação contida nesta Portaria terá validade pelo período de 01 (um) ano, devendo ser atualizada conforme as 
alterações nos quadros funcionais e na frota veicular pertencente a unidade regional. 

CESAR AUGUSTO MARTINEZ,  
Presidente Substituto(a) 
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PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 386, DE 27 DE AGOSTO DE 2021 
O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08620.005938/2021-63, resolve: 
Art. 1º Conceder jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais à servidora ARIELLE GONCALVES 
VIEIRA, Indigenista Especializada, NS-A-II, matrícula nº 1005488, lotada na Coordenação de Acompanhamento de Saúde 
Indígena da Coordenação-Geral de Promoção dos Direitos Sociais da  Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento 
Sustentável desta Fundação, de acordo com o artigo 5º da Medida Provisória 2.174-28, de 24 de agosto de 2001. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

CESAR AUGUSTO MARTINEZ,  
Presidente Substituto(a) 

 
 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 266, DE 27 DE AGOSTO DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.006833/2021-21, resolve: 
Art. 1º Tornar público o usufruto da Licença-Prêmio por Assiduidade no mês de  Setembro de 2021, dos servidores abaixo 
relacionados, conforme períodos descritos: 

NOME MATRÍCULA 
FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA LOTAÇÃO PERÍODO(S) 

CEZAR AUGUSTO STEIN   0444967 - CR-PFD 13/09/2021   a 12/10/2021 

ETEVIR HORACIO VASQUES   0445285 - 
CTL BENJAMIN 

CONSTANT/CR-AS 
01/09/2021   a  30/09/2021 
01/10/2021   a  30/10/2021 

FRANCISCO CARLOS DOS 
SANTOS CARDOSO 

0447134 - CR-CLPA 08/09/2021   a  07/10/2021 

GILSON RAMOS DA SILVA 0445515 FGR-3 CR-BSF 01/09/2021   a  29/11/2021 
LUCILEIDE ANTUNES DO 
ESPIRITO SANTO BARROS 

0446775 - CR-CGB 08/09/2021   a  07/10/2021 

MONICA NECY DA 
CONCEICAO SILVA 

0446421 - CR-BSF 01/09/2021   a  29/11/2021 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 
 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA Nº 10/2021/CR-XAVANTE/FUNAI, DE 27 DE AGOSTO DE 2021 
Designação de gestores e fiscais administrativos para 
acompanhamento e fiscalização do contrato nº 174/2021. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE – MT, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores ISAAC MIE AJAWE, matrícula n° 3495365, CPF n° 479.434.241-15, e AQUILES 
TSEREPRU, matrícula n° 0446635, CPF n° 378.397.561-15, como GESTORES DE CONTRATO, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 174/2021, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL 
XAVANTE – MT/FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e a empresa VITÓRIA D COMERCIAL E 
SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ nº 17.508.476/0001-30. 
Art. 2°. Designar o servidor MARCELO SOARES ABREU LOPEZ, matrícula n° 3012820, CPF n° 088.225.674-20, e a 
servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20, como FISCAIS 
ADMINISTRATIVOS, titular e substituta, para acompanharem a execução do referido Contrato. 
Art. 3°. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas na Instrução 
Normativa Seges/MPDG nº 05/2017 e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, 
aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro 
de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no capitulo III. 
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Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o encerramento da contratação e de sua 
garantia. 

ÁLVARO LUÍS DE CARVALHO PERES 
Coordenador Regional 

 


